
fundec Fundação Dracenense de Educação e Cultura

Missão: "Educar e qualificar pessoas em todos os níveis,
com qualidade e responsabilidade social."

TERMO DE CONVÊNIO n° 001/2026

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICO-FINANCEIRA QUE ENTRE SI

CELEBRAM A FUNDAÇÃO DRACENENSE
DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A

IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE

D'RACENA, VISANDO À INTEGRAÇÃO

ENSINO-SERVIÇO, COM APO10

FINANCEIRO PARA ADEQUAÇÃO DA

ESTRUTURA HOSPITALAR ÀS NORMAS

DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E

PÂNICO, PARA OBTENÇÃO DO AUTO DE

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS -

AVCB

De um lado, a FUNDAÇÃO DRACENENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
FUNDEC, inscrita no CNPJ n° 49.845.878/0001-17, com sede à Avenida Alcides

Chacon Couto, nº 395, Bairro Metrópole, СEP 17910-108, no município de

Dracena, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Diretor Executivo,

Sr. EDSON HISSATOMI KAI, portador do RG N° 8.431.498/SSP-SP, e do CPF n°

969.991.958-20, doravante denominada CONCEDENTE;

E de outro lado, a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E

MATERNIDADE DE DRACENA, inscrita no CNPJ sob n° 47.617.584/0001-02,

com sede na Rua Virgílio Pagnozzi, nº 822, Dracena/SP, neste ato representada

por seu Provedor, Sr. CELSO XAVIER SANTIN, portador do CPF nº 043.824.528-

80 e RG nº 9.639.305-1 SSP/SP, doravante denominada CONVENENTE;

Resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições

seguintes: K
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Convênio tem por objeto:

a) a cooperação técnico-institucional entre as partes para integração ensino-

serviço, viabilizando a utilização das dependências hospitalares da

CONVENENTE como campo de prática para alunos dos cursos da

CONCEDENTE;

b) o apoio financeiro por parte da CONCEDENTE para execução de obras de

adequação da estrutura física da CONVENENTE às normas de segurança

contra incêndio e pânico, com vistas à obtenção do Auto de Vistoria do

Corpo de Bombeiros - AVCB, conforme plano de trabalho aprovado em

anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA

2.1. O presente ajuste fundamenta-se:

a) na necessidade de regularização da edificação hospitalar, inclusive em

razão de exigências decorrentes de Termo de Ajustamento de Conduta
firmado entre a CONVENENTE e o Ministério Público do Estado de São

Paulo;

b) no interesse institucional comum, considerando que a CONVENENTE é

campo de estágio dos alunos de medicina da CONCEDENTE, com fluxo

diário de acadêmicos e atividades de internato;

c)

d)

na inexistência de recursos próprios suficientes da CONVENENTE para

custeio integral das adequações necessárias;

na relevância da manutenção da estrutura hospitalar segura para

atendimento à população e para a formação acadêmica dos estudantes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSos

3.1. A CONCEDENTE repassará à CONVENENTE o valor total de R$ 600.000,00

(seiscentos mil reais), destinado exclusivamente à execução do objeto deste

Convênio, conforme plano de aplicação constante do Plano de Trabalho,

observando-se o cronograma de desembolso nas datas estimadas e condicionado

ao prévio envio, pela CONVENENTE, da documentação comprobatória das
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aquisições de materiais e/ou da contratação dos serviços previstos no referido

plano.

3.1.1. O envio da documentação comprobatória referida no item 3.1 deverá

ocorrer até 15 (quinze) dias antes da data prevista no cronograma de

desembolso financeiro, sendo considerado requisito essencial para a

liberação dos respectivos recursos.

3.1.2. O descumprimento do prazo estipulado para o envio da

documentação comprobatória facultará à CONCEDENTE a retenção da

parcela vincenda, até que a CONVENENTE regularize sua situação

mediante a apresentação integral dos documentos exigidos, sem que tal

retenção configure inadimplemento contratual por parte da CONCEDENTE

ou gere direito a qualquer acréscimo, correção monetária ou indenização em

favor da CONVENENTE.

3.1.3. Os repasses serão efetuados nas datas previstas no Plano de

Trabalho, desde que atendidos os requisitos acima, por meio de

transferência bancária, na conta corrente específica para os fins deste

instrumento, de titularidade da CONVENENTE no Banco do Brasil S/A,

agência 0373-5, conta corrente nº 37.264-1

3.2. Fica vedada a utilização, total ou parcial, dos recursos repassados em

finalidade diversa da prevista neste Convênio e no respectivo Plano de Trabalho,

sendo obrigatória sua aplicação exclusiva na execução das ações voltadas à

adequação da estrutura hospitalar às normas de segurança contra incêndio e

pânico, com vistas à obtenção do AVCB.

3.3. É igualmente vedado o emprego dos recursos para pagamento de despesas

estranhas ao objeto pactuado, inclusive, mas não se limitando a, despesas

administrativas genéricas, encargos financeiros, multas, juros, dívidas pretéritas

ou quaisquer outros dispêndios não diretamente vinculados à execução do objeto.

3.4. O descumprimento desta cláusula implicará a obrigação de restituição integral

dos valores indevidamente aplicados, devidamente atualizados pelo índice IPСА,

sem prejuízo da adoção das demais medidas legais e administrativas cabíveis.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO E DO CRONOGRAMА

4.1. Integram o presente Convênio, como parte indissociável, o Plano de Trabalho

aprovado, o Cronograma físico e financeiro e a Proposta técnica apresentada pela

CONVENENTE.

4.2. O prazo de execução será de até 12 (doze) meses, conforme cronograma do

Plano de Trabalho. Os repasses deverão observar etapas vinculadas à execução,

conforme cronograma financeiro previsto no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DAS QBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

5.1. Compete à CONCEDENTE:

a) efetuar o repasse financeiro conforme pactuado, condicionado

cumprimento das etapas previstas no Plano de Trabalho;

ao

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de representante

técnico formalmente designado;

c)

d)

garantir a vinculação do convênio às atividades acadêmicas do curso de

Medicina da UNIFADRA;

analisar e manifestar-se sobre as prestações de contas apresentadas pela

CONVENENTE no prazo de até 30 (trinta) dias de seu recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE

6.1. Compete à CONVENENTE:

a) apresentar documentação comprobatória das compras de materiais e/ou

da contratação dos serviços até 15 (quinze) dias antes da data estimada

para repasse, conforme previsto em Plano de Trabalho aprovado;

b) executar integralmente o objeto do convênio, nos prazos e condições

estabelecidos no Plano de Trabalho;

c) aplicar os recursos exclusivamente na finalidade pactuada, vedada

qualquer destinação diversa;

d) manter condições adequadas de segurança e funcionamento das

dependências utiizadas como campo de estágioi
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e) apresentar prestação de contas completa, acompanhada de notas fiscais,

comprovantes de pagamento, relatórios técnicos e planilhas de execução;

f) manter documentação comprobatória de todas as despesas realizadas

com os recursos repassados, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,

contados da aprovação da prestação de contas final;

g) comunicar imediatamente à CONCEDENTE qualquer fato relevante que

possa comprometer a execução do objeto ou o cumprimento do

cronograma estabelecido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1. A CONVENENTE deverá apresentar prestação de contas ao término de cada

etapa prevista no cronograma de desembolso, contendo, no mínimo:

a) notas fiscais relativas às aquisições e contratações realizadas;

b) comprovantes de pagamento correspondentes;

c) relatórios técnicos descritivos da execução física;

d) planilhas demonstrativas dos serviços executados.

7.2. A prestação de contas final deverá ser entregue à CONCEDENTE no prazo

de até 60 (sessenta) dias após o encerramento da vigência do Convênio ou após

a conclusão do objeto, o que ocorrer primeiro.

7.3. A aprovação da prestação de contas pela CONCEDENTE não implica

quitação de eventuais irregularidades verificadas posteriormente.

7.4. A CONVENENTE deverá apresentar a prestação de contas dos repasses
recebidos da CONCEDENTE em conformidade com o Plano de Trabalho

integrante deste Termo, nos moldes da Instrução n° 01/2024 e suas eventuais

alterações, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP).

CLÁUSULA OITAVA - DA VEDAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E DA AUSÊNCIA
DE VÍNCULO

8.1. Os recursos repassados não possuem natureza remuneratória, sendo

expressamente vedados:

a) o pagamento por vagas de estágio;

m
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